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NOTA PÚBLICA Nº 01/2025

NOTA PÚBLICA DO CNDH NOS DOIS ANOS QUE MARCAM OS ATOS GOLPISTAS DE 8 DE JANEIRO
DE 2023

 

O Conselho Nacional dos Direitos Humanos, como o mais an go conselho da República,
ins tuído inclusive durante o período da ditadura militar, carrega consigo a memória das lutas pela
redemocra zação e a defesa intransigente dos direitos fundamentais. Testemunha da história, o
Conselho enfa za veementemente seu repúdio à tenta va de golpe perpetrada em 8 de janeiro de 2023.
A experiência acumulada ao longo de décadas, em meio a um período autoritário e na construção da
democracia, confere ao CNDH a autoridade para alertar sobre os perigos da regressão autoritária e a
necessidade de preservar a ordem democrática como garantia da dignidade humana.

Há dois anos, a democracia brasileira foi alvo de uma tenta va brutal de subversão da
ordem cons tucional, com a invasão e depredação das sedes dos Três Poderes da República. Os atos
violentos e an democrá cos que testemunhamos representaram um ataque direto ao Estado
Democrático de Direito e às instituições que o sustentam.

O CNDH reafirma seu compromisso inabalável com a defesa da democracia, da
Cons tuição Federal e do pleno funcionamento das ins tuições democrá cas. A integridade do processo
eleitoral, a separação dos poderes e o respeito aos direitos fundamentais são pilares inegociáveis de
nossa sociedade e devem ser protegidos com veemência.

É fundamental que a sociedade brasileira mantenha viva a memória dos eventos de 8 de
janeiro, compreendendo a gravidade dos ataques e a importância de fortalecer os mecanismos de defesa
da democracia. A impunidade diante de tais atos representa um grave risco para a estabilidade
democrá ca e para a garan a dos direitos humanos. Nesse sen do, também é imprescindível a
responsabilização dos autores intelectuais e materiais dos ataques, para a reparação das violações e para
a prevenção de novas investidas contra o Estado Democrático de Direito.

O CNDH reitera a necessidade de inves gação rigorosa e célere, as autoridades
competentes devem con nuar as inves gações de forma exaus va, iden ficando e responsabilizando
todos os envolvidos, incluindo financiadores e ins gadores dos atos golpistas e o fortalecimento das
ins tuições democrá cas, aprimorando a legislação e as polí cas públicas voltadas para a proteção do
Estado Democrático de Direito

O CNDH conclama a sociedade brasileira a permanecer vigilante na defesa da democracia
e a repudiar qualquer tenta va de retrocesso autoritário. A história nos ensina que a complacência com
aqueles que atentam contra a ordem democrá ca abre caminho para a barbárie. Defender a democracia
é defender os direitos humanos e o futuro do nosso país.

 

Brasília, 08 de janeiro de 2025.
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